
ã
Ministério dü EduaçBQ

Instituto Federal da PaiaAI
iNSTrrUTQFEDERAL

PO RTA RIA NQ 1930 DE OI DE SETEMBRO DE 20 1 7

O Dirctor de Desen\ olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Fedena]
do Paraná, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria 727 de 03 de julho de 2017, do Reitor do
Instituto Federal do Paraná, considerando o disposto
no att. 14, g I', e art. 34 da Lei 12.772/2012, c
conlbrme processo n' 23397.000620/201 7-94,

RESOLVE

1. Conceder progressão flinçional por desempenho acadêmico, a pax'tir de

l0/08/2017, ao servidor DANIEL BUSSOLARO, SIAPE 1915462, ocupmlte de Galgo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Curitib% da classe D

ní\el 303, para a clmse D nívct 3(}4, por ter obtido 116 pontos na avaliação dc desempenho
académico

11. A data anal do interstício para a mencionada scrvidom habilitar-se à progwssão

subsequente é l0/08/2019

n
ANOEn8W{ Luiz ADAMS

Dirctor de Desenvolvimento de Pessoas
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